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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DE FUTEBOL UNIÃO, FUTEBOL, SAD 

 
Contrato n.º 168/2018 

 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2017 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 257/2017 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anóni-

mas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
sionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Clube de Futebol União, Futebol 
SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua 
área de intervenção para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube de Futebol União, Futebol 
SAD, por força da sua participação na Liga LEDMAN Li-
gaPro e na Taça de Portugal, organizados pela Liga Portu-
guesa de Futebol Profissional e pela Federação Portuguesa 
de Futebol, respetivamente, constitui um veículo promocio-
nal da Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e 
internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube de Futebol União, 
Futebol SAD se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 30.º e 33.º e nos 
n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do artigo 35.º do Decreto Legislativo 
Regional 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 
2017, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alte-
rada e republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de 
dezembro, a Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de feve-
reiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  

n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 964/2017, de 07 de dezembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 213 Suplemento, de 14 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube de Futebol União, Futebol SAD  
NIPC 511 103 913, adiante designado abreviadamente por 
SAD, devidamente representada por Filipe Abreu Silva, 
Presidente do Conselho de Administração, respetivamente, 
como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláu-
sulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio à participação da SAD em competições 
nacionais profissionais na época desportiva 2017/2018, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apre-
sentado e comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação da SAD na 
Liga LEDMAN LigaPro e na Taça de Portugal, or-
ganizados pela Liga Portuguesa de Futebol Profis-
sional e pela Federação Portuguesa de Futebol, res-
petivamente, na época desportiva 2017/2018, em 
representação da Região Autónoma da Madeira.  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na cláusu-
la 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
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termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação Le-
gal das Contas e o Parecer do Fiscal Úni-
co, referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições reguladoras 
da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
SAD até ao limite máximo de € 775.405,11 (sete-
centos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinco 
euros e onze cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
- Ano 2017: € 64.617,09; 
- Ano 2018: € 710.788.02. 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 
452/2017, de 29 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da comparti-
cipação definida no número um, esse passará a ser o 
montante da comparticipação financeira, proceden-
do-se aos respetivos acertos. 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o nú-
mero de compromisso CY51715997. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
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decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 15 de dezembro de 2017. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO NACIONAL FUTEBOL, SAD 

 
Contrato n.º 169/2018 

 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2017 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 256/2017 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anóni-

mas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
sionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional Futebol, 
SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua 
área de intervenção para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional Futebol, 
SAD, por força da sua participação na Liga LEDMAN Li-
gaPro e na Taça de Portugal, organizados pela Liga Portu-
guesa de Futebol Profissional e pela Federação Portuguesa 
de Futebol, respetivamente, constitui um veículo promocio-
nal da Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e 
internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Nacio-
nal Futebol, SAD se situar numa região insular e ultraperifé-
rica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 30.º e 33.º e nos 
n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do artigo 35.º do Decreto Legislativo 
Regional 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 
2017, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 

janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alte-
rada e republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de 
dezembro, a Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de feve-
reiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  

n.º 959/2017, de 07 de dezembro, publicada no JORAM, 
I série, n.º 213 Suplemento, de 14 de dezembro, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adian-
te designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como pri-
meiro outorgante, e o Clube Desportivo Nacional Futebol, 
SAD NIPC 509 931 200, adiante designado abreviadamente 
por SAD, devidamente representada por Rui Antonio Mace-
do Alves, por Rui Alberto Sardinha Viveiros e por Margari-
da Isabel Andrade Camacho, Presidente e Vogais do Conse-
lho de Administração, respetivamente, como segundos ou-
torgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio à participação da SAD em competições 
nacionais profissionais na época desportiva 2017/2018, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apre-
sentado e comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação da SAD na 
Liga LEDMAN LigaPro e na Taça de Portugal, or-
ganizados pela Liga Portuguesa de Futebol Profis-
sional e pela Federação Portuguesa de Futebol, res-
petivamente, na época desportiva 2017/2018, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira.  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na cláusu-
la 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

- O Relatório e Contas, a Certificação Le-
gal das Contas e o Parecer do Fiscal Úni-
co, referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições reguladoras 
da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 
1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à SAD até ao 
limite máximo de € 829.346,22 (oitocentos e vinte e 
nove mil, trezentos e quarenta e seis euros e vinte e 
dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
-  Ano 2017: € 69.112,19; 
-  Ano 2018: € 760.234,03. 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da comparti-
cipação definida no número um, esse passará a ser o 
montante da comparticipação financeira, proceden-
do-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o nú-
mero de compromisso CY51715995. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
 n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
 n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
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aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 15 de dezembro de 2017. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Nacional 

Futebol, SAD, Representado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, Rui Antonio Macedo Alves, Pelo Vogal do 
Conselho de Administração, Rui Alberto Sardinha Viveiros 
e pela Vogal do Conselho de Administração, Margarida 
Isabel Andrade Camacho 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
MARÍTIMO DA MADEIRA – FUTEBOL, SAD 

 
Contrato n.º 170/2018 

 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2017 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 255/2017 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anóni-

mas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
sionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira – Futebol - 
SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua 
área de intervenção para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira – Futebol - 
SAD, por força da sua participação na Liga NOS e na Taça 
de Portugal, organizados pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional e pela Federação Portuguesa de Futebol, respe-
tivamente, constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira –  
– Futebol - SAD se situar numa região insular e ultraperifé-
rica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 30.º e 33.º e nos 
n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do artigo 35.º do Decreto Legislativo 
Regional 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 
2017, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alte-
rada e republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro, a Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de feve-
reiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 962/2017, de 07 de dezembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 213 Suplemento, de 14 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Marítimo da Madeira – Futebol - SAD  
NIPC 511 124 724, adiante designado abreviadamente por 
SAD, devidamente representada por José Carlos Rodrigues 
Pereira e por Rui Filipe Sá, Presidente e Vice do Conselho 
de Administração, respetivamente, como segundos outor-
gantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio à participação da SAD em competições 
nacionais profissionais na época desportiva 2017/2018, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apre-
sentado e comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação da SAD na 
Liga NOS e na Taça de Portugal, organizados pela 
Liga Portuguesa de Futebol Profissional e pela Fe-
deração Portuguesa de Futebol, respetivamente, na 
época desportiva 2017/2018, em representação da 
Região Autónoma da Madeira.  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense.  
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Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na cláusu-
la 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

- Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

- O Relatório e Contas, a Certificação Le-
gal das Contas e o Parecer do Fiscal Úni-
co, referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições reguladoras 
da atividade desportiva. 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
SAD até ao limite máximo de € 1.808.354,80 (um 
milhão, oitocentos e oito mil, trezentos e cinquenta 
e quatro euros e oitenta cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
- Ano 2017: € 150.696,23; 
- Ano 2018: € 1.657.658,57. 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da comparti-
cipação definida no número um, esse passará a ser o 
montante da comparticipação financeira, proceden-
do-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o nú-
mero de compromisso CY51715996. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
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a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-
vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

  
Funchal, 15 de dezembro de 2017. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representada pelo Diretor Regional David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Marítimo da Madeira – Fute-

bol – SAD, Representado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, José Carlos Rodrigues Pereira e pelo Vice- 
-presidente do Conselho de Administração, Rui Filipe Sá 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E  
RECURSOS NATURAIS 

 
Despacho n.º 48/2018 

 
Considerando que, nos termos do n.º 3, do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2016/M, de 22 de 
abril, que aprova a orgânica da Direção Regional do Orde-
namento do Território e Ambiente, o Diretor Regional é 
substituído nas suas ausências ou impedimentos, por um 
titular de cargo de direção a designar. 

Considerando que se torna necessário designar o referido 
substituto, ao abrigo do n.º 1 do artigo 36.º e do artigo 42.º, 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, conjugado com o 
referido n.º 3, do artigo 5.º do citado Decreto Regulamentar 
Regional, determino o seguinte:  

 
1. Designar, para substituição da Diretora Regional do 

Ordenamento do Território e Ambiente nas suas au-
sências e impedimentos, o Subdiretor Regional da 
Direção Regional do Ordenamento do Território e 
Ambiente, Eng.º Manuel Ara Gouveia Gomes Oli-
veira. 

 
2. Na ausência do referido Subdiretor Regional, a Di-

retora Regional do Ordenamento do Território e 
Ambiente será substituída nas suas ausências e im-
pedimentos, pela Diretora de Serviços do Gabinete 
Jurídico, Dr.ª Maria Teresa Pereira Brazão.  

 
3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte 

à data da sua publicação. 
 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

aos 29 dias de janeiro de 2018. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS, Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 
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